REQUERIMENTO N.º 1793/03

 



REQUEIRO, nos termos do inciso VIII do art. 165, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos Anais desta Casa um voto de congratulações ao BANCO DE OLHOS DE CAMPINAS, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que atua em prol da visão em Campinas e Região, pela comemoração de seus 22 ( vinte e dois ) anos de fundação que se deu em 31 / 07 / 1981.

JUSTIFICATIVA

 



A Entidade Filantrópica BANCO DE OLHOS DE CAMPINAS é uma instituição sem fins lucrativos, que atua em prol da visão em Campinas e Região, que vem cumprindo com suas metas sociais e estatutárias durante seus 22 anos de funcionamento.

 



Podemos destacar dentre as atividades desta entidade, a divulgação para melhor visão e preservação dos olhos em geral, com a assistência aos deficientes visuais, captação, distribuição e transplante de córneas, além de campanha de conscientização acerca dos problemas da visão. Incentiva através de divulgação da  importância de doação de córneas e esclarecendo à população.   

   



Esta nobre entidade também realiza excelente trabalho junto ao Banco de Olhos, pois mantém instalações de Unidade Técnica junto à Irmandade de Misericórdia de Campinas – Hospital Irmãos Penteado e Santa Casa de Misericórdia - e tudo de acordo com a legislação vigente para os Bancos de Olhos.






Sala das Sessões, em
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        Célia Leão





          Deputada Estadual
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